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Nesta edição do nosso Informativo Semanal, trazemos 
como destaque a liminar obtida pelo SinPRF-PR 

referente aos sindicalizados lotados em Rondônia.
Temos ainda informações sobre a posição do Sindicato 

frente a notícia de que o governo estuda elevar 
benefícios para servidores.

Dando sequência à série sobre Saúde Mental, trazemos 
um artigo sobre como a Síndrome de Burnout está 

diretamente relacionada ao contexto de trabalho. Já na 
coluna “Jurídico”, detalhamos a ação coletiva movida 
pelo SinPRF-PR que abrange todos os sindicalizados 

sujeitos à Funpresp.

Na coluna “Social”, trazemos um alerta aos sindicalizados 
com parcelas do plano de saúde em atraso e na nossa 

coluna “Bizus de Serviço”, reforçamos o cuidado contra 
o site falso com telas idênticas ao GOV. BR. Ainda nesta 

edição, temos uma matéria sobre a participação do 
SinPRF-PR em AGE da FenaPRF.

Já na coluna “Valorização”, temos uma matéria sobre 
como a quantidade de vinho apreendido pela PRF 

cresceu mais de 30 vezes no estado do Paraná.

Boa leitura e um forte abraço a todos. 

Sidnei Nunes 
Presidente do SinPRF-PR

Palavra do 
Presidente

INFORMATIVO

Governo estuda elevar benefícios 
para servidores
Segundo o presidente do SinPRF-PR, Sidnei Nunes, essa 
medida não representa o que vem sendo buscado pelo 
sistema sindical. 

Confira na página 3

SinPRF-PR obtém liminar de efeitos suspensivos diante 
da reposição ao erário contra sindicalizados lotados em 
Rondônia.

Confira na página 2

Liminar sindicalizados Rondônia
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SinPRF-PR obtém liminar de efeitos suspensivos 
diante da reposição ao erário contra sindicalizados 
lotados em Rondônia entre dezembro de 1997 até 
fevereiro de 2000

No início do ano, sindicalizados foram surpreendi-

dos com desconto em seus contracheques, a título 

de reposição ao erário, sem ampla defesa e seguran-

ça jurídica.

O Departamento Jurídico do SinPRF-PR se inteirou 

dos fatos e razões da reposição ao erário e, em de-

fesa dos PRFs afetados, impetrou na última semana 

mandado de segurança coletivo, com pedido liminar 

de efeitos suspensivos contra a reposição ao erário 

a título adicional de periculosidade e insalubridade 

pagos nos anos de 1997 até 2000, para PRFs lotados 

na Superintendência de Rondônia/Acre.

Após despacho com o gabinete da juíza federal res-

ponsável, deferiu o pedido liminar, determinando 

que a autoridade impetrada abstenha-se de promo-

ver descontos na folha de pagamento dos sindicali-

zados do SinPRF-PR.

A ação seguirá sua tramitação para manifestação 

das partes e posteriormente será conclusa para sen-

tença, com o devido acompanhamento dos advoga-

dos do SinPRF-PR.

Sindicato impetrou mandato de segurança coletiva em favor dos PRFs atingidos.
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Governo estuda elevar benefícios de servidores em 
vez de salários. SinPRF-PR é contrário à medida.

De acordo com matéria publicada pela Folha de São 

Paulo, nesta quinta-feira (03), o governo estuda ele-

var o valor de benefícios recebidos por servidores 

públicos, como o vale-alimentação, para tentar apla-

car a pressão generalizada por reajustes salariais.

De acordo com técnicos ouvidos pela Folha, a me-

dida seria uma forma de contemplar todo o funcio-

nalismo, em vez de conceder aumentos apenas às 

categorias policiais, como acenou o presidente Jair 

Bolsonaro (PL).

O governo tem hoje uma verba de R$1,7 bilhão re-

servado no Orçamento de 2022 para dar reajustes a 

servidores. Técnicos discutem a viabilidade de usar 

o dinheiro para reajustar benefícios, uma medida de 

alcance amplo e custo reduzido se comparado ao 

impacto dos aumentos.

O Executivo paga hoje um auxílio alimentação de R$ 

458,00 mensais a todos os servidores ativos, exceto 

aqueles que estão afastados por licença-capacitação 

ou por cessão a organismos internacionais.

Já o auxílio pré-escolar, pago a funcionários ativos 

com filhos de até seis anos, tem valor de até R$ 

321,00 mensais.

Segundo o presidente do SinPRF-PR, Sidnei Nunes, 

essa medida não representa o que vem sendo bus-

cado pelo sistema sindical. “Esses ganhos momentâ-

neos não são o objetivo da nossa luta, muito menos 

separar ativos e aposentados, o que ocorreria nessa 

situação. Somos contra e vamos lutar por igualda-

de de tratamento, o mesmo para ativos e aposenta-

dos. Nosso foco é pela reestruturação da carreira da 

PRF”, pontuou Nunes.

Com informações da Folha de São Paulo.

R$1,7 bilhão foi reservado no Orçamento de 2022 para dar reajustes a servidores.



S Í N D R O M E  D E  B U R N O U T  

O  Q U E  É ?  
É um distúrbio psíquico que está relacionado a um 

estado de estresse e esgotamento provocado por uma 
situação de trabalho desgastante. Essa síndrome é 

especificamente ligada ao contexto de trabalho. 

D E S E N V O L V I M E N T O  D A  S Í N D R O M E  
 

1 – Necessidade de Aprovação 
Necessidade de se autoafirmar sempre que possível. 
2 – Trabalhar demais 
Dificuldade muito grande em parar de trabalhar. 
3 – Deixar as necessidades pessoais de lado 
Dormir e descansar ficam em segundo plano. 
4 – Transferir os conflitos 
Quando há problemas identificados, fica na defensiva. 
5 – Revisão de Valores 
Foco é o trabalho. Família, amigos e lazer ficam de lado. 
6 – Distanciamento 
Vida social nula. Comportamentos destrutivos. 
7 – Mudanças Comportamentais 
Amigos, familiares e colegas notam o comportamento. 
8 – Vazio Interior 
Grande sofrimento, mal-estar, sentimento de solidão. 
9 – Depressão 
Sentimentos de indiferença, desesperança, exaustão. 
10 – Síndrome de Burnout 
Corpo e Mente entram em colapso. 

 

SINTOMAS 
 Ausência no Trabalho 
 Agressividade 
 Isolamento 
 Mudanças de humor 
 Irritabilidade 
 Dificuldade de concentração 
 Lapsos de memória 
 Ansiedade 
 Pessimismo 
 Baixa autoestima 

 
 
 
 
 

Manifestações físicas mais comuns 
são: 

 Dores de cabeça 
 Cansaço constante 
 Palpitação cardíaca 
 Dores musculares 
 Crises de asma 
 Insônia 
 Distúrbios gastrointestinais 

 
Um fator significativo no 

desenvolvimento da doença é o 
comprometimento profissional. A 
pessoa não necessariamente tem 
uma carga de trabalho excessiva, 

mas busca a perfeição em tudo que 
faz e por consequência, se 

autopressiona. 
O Burnout não é sinônimo de 

fraqueza ou falha pessoal. 
É fácil ter a ideia de que é 

necessário aguentar todos os 
desafios profissionais, de maneira 

resistente, sem pedir ajuda. No 
entanto, os estudos mostram que 

na verdade, existe uma grande 
incompatibilidade entre a maneira 
como as pessoas funcionam e as 
demandas de certos trabalhos. 

Procure ajuda de um profissional! 

Psicóloga Viviane Genovezzi  
Credenciada PRF 

Especialista em Saúde Mental 
Especialista em Terapia Familiar 
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A Síndrome de Burnout está diretamente relacionada ao contexto de trabalho.
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Funpresp – Dúvidas em relação à ação judicial

A Funpresp (Fundação de Previdência Complemen-

tar do Servidor Público Federal do Poder Executivo) 

foi instituída pela lei nº 12.618/12 que criou o regime 

de previdência complementar para os servidores pú-

blicos da União. Os PRFs que ingressaram a partir de 

04/02/13 tiveram então suas aposentadorias e pen-

sões obrigatoriamente sujeitas ao teto de benefícios 

do Regime Geral de Previdência Social, não tendo 

direito à aposentadoria especial com integralidade e 

paridade, garantida pela Constituição Federal e pela 

Lei Complementar 51/85.

Todavia, com o advento da reforma da previdência 

(EC 103/19), e após parecer vinculante da AGU essa 

paridade e integralidade se estendeu até novembro 

de 2019.

Esclarecendo algumas dúvidas que surgiram a res-

peito da Funpresp, o SinPRF-PR informa que ingres-

sou com a ação de nº 0060159-98.2015.4.01.3400, 

que tramita perante a Seção Judiciária do Distrito 

Federal (TRF1). Essa ação é de 2015, anterior ao ad-

vento da EC 103/2019.

Tal ação abrange todos os sindicalizados sujeitos 

à Funpresp (aqueles que ingressaram na PRF até 

2019), pois é uma ação coletiva, restando ao sindi-

calizado fazer a opção se quer aderir à previdência 

complementar ou não. Para isso é necessário se ma-

nifestar no processo Sei perante o NUAP do Paraná.

Importante frisar que a ação ainda está em anda-

mento, sem trânsito em julgado, e com depósitos 

feitos em juízo para os sindicalizados que não que-

rem mais fazer parte da ação e não tem interesse 

na paridade e integralidade. Em alguns casos já peti-

cionamos solicitando a devolução de valores, o que 

não é possível nesse momento, pois o juiz da causa 

entende que os valores só poderão ser devolvidos 

no final da ação.

Também já solicitamos orientações sobre como fi-

cará o acerto da complementação do desconto da 

Funpresp no caso de aposentadoria com integrali-

dade e paridade, pois quem não participa da ação 

tem um desconto menor de quem quer garantir a 

paridade. Para se ter direito à paridade e integralida-

de tem-se o desconto maior de todo o período que 

vai ser utilizado para a aposentadoria. O DPRF ainda 

não sabe como ficará essa complementação; assim, 

estamos no aguardo de orientação da AGU de como 

será realizado esse acerto.

SinPRF-PR 
entra com ação 

coletiva que 
abrange todos 

os sindicalizados 
sujeitos à 
Funpresp.



Alerta de site falso do SouGov

Confira a mensagem da PRF sobre o site falso do SouGov.

Prezados Colegas, 

Foi identificado mais um site falso se passando pelo 

SouGov. 

O endereço “SOUGOV.LINK” tem telas idênticas ao 

GOV.BR e pede usuário/senha e e-mail a pretexto de 

apresentar informações sobre a prova de vida.

Já informamos as autoridades competentes para 
Para entrar no portal SouGov clique aqui

Site falso tem telas idênticas ao GOV.BR 

buscar a derrubada do site e o bloqueio nas redes 

de governo.

Fiquem atentos para orientar seus aposentados e 

pensionistas. 

CGSUP/DESIN/SGP

ATENÇÃO!

6

https://www.gov.br/servidor/pt-br/assuntos/sou-gov


Preciso fazer a comprovação? Como procedo?

a) Servidores (ativos ou aposentados) e pensionistas que tenham plano de saúde Unimed via SinPRF-PR 

e que tenham quitado as mensalidades de 2021 até FEVEREIRO-2022, não precisam enviar comprovação 

ao NUAP, pois, por conta parceria do Sindicato e a Unimed Paraná já estaremos com banco de dados 

para análise.

b) Servidores (ativos ou aposentados) e pensionistas que tenham plano de saúde UNIMED via SinPRF-PR 

e que eventualmente estejam em débito com mensalidades de 2021, precisam enviar os comprovantes 

de pagamento ao e-mail do NUAP (nuap.pr@prf.gov.br). Lembrando que o comprovante deve ser prefe-

rencialmente a declaração da operadora onde constem os valores de mensalidade por titular/dependen-

te, sem coparticipação. Outra possibilidade é enviar em arquivo único os boletos com os comprovantes 

de pagamento.

c) Servidores (ativos ou aposentados) e pensionistas que tenham plano de saúde diverso da UNIMED 

via SinPRF-PR, devem enviar os comprovantes de pagamento ao e-mail do NUAP (nuap.pr@prf.gov.br). 

Lembrando que o comprovante deve ser preferencialmente a declaração da operadora onde constem 

os valores de mensalidade por titular/dependente, sem coparticipação. Outra possibilidade é enviar em 

arquivo único os boletos com os comprovantes de pagamento.

ATENÇÃO: os sindicalizados que tenham plano Unimed e estejam com as parcelas EM DIA não 
precisam entrar em contato com o Sindicato.

PER CAPTA – atenção aos sindicalizados com 
parcelas do plano de saúde em atraso

Confira a mensagem importante do NUAP Paraná so-

bre o tema:

Em cumprimento à PORTARIA NORMATIVA nº 01 de 

09/03/2017, os servidores ativos, aposentados e pen-

sionistas civis que receberam ressarcimento de plano 

de saúde durante o exercício de 2021 devem compro-

var os pagamentos das mensalidades por titular/de-

pendentes até o dia 30/04/2022. A não comprovação 

enseja a suspensão do benefício bem como reposição 

ao erário dos valores recebidos.

Servidores ativos, aposentados e pensionistas civis 
devem comprovar os pagamentos das mensalidades 
até o dia 30/04/2022.
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Combate ao crime    

Quantidade de vinho apreendido pela PRF cresce 

mais de 30 vezes no estado do Paraná

A apreensão de vinhos no estado do Paraná tem 

crescido de forma exponencial nos últimos anos. Os 

números mostram aumento de 3.206% na quantida-

de de vinho apreendida pela PRF no Paraná em qua-

tro anos. Em 2018, a PRF apreendeu 1.700 garrafas, 

em 2019 foram 3.937, em 2020 chegou a 22.737 gar-

rafas e em 2021 foram apreendidas 56.254 garrafas 

de vinho. 

Com o aumento da entrada de vinhos pela conur-

bação transfronteiriça, a PRF no Paraná aumentou a 

fiscalização na região.

Em alguns casos, os vinhos dos contrabandistas têm 

um valor de venda até 72% menor do que os vendi-

dos por importadores regularizados. 

Vinhos que são comprados na Argentina por R$ 30 - 

na cotação do câmbio paralelo - são vendidos pelos 

contrabandistas a R$ 150 em grupos de Whatsapp. 

Estes mesmos vinhos são vendidos por R$350 a R$  

800 no mercado lícito no Brasil.

Hoje em dia, devido à grande quantidade de contra-

bandistas no mercado, a margem de lucro é um pou-

co menor, chegando na casa dos 300%.

Com informações da PRF.

Maior parte do vinho argentino vendido no estado do paraná é proveniente de importação ilegal
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Combate ao crime 

Caminhão carregado de cigarros é apreendi-
do pela PRF em Guaíra (PR)

A Polícia Rodoviária Federal (PRF) apreendeu na tar-

de desta terça-feira (1), em Guaíra, oeste do estado 

do Paraná, um caminhão carregado com 500 mil ma-

ços de cigarros contrabandeados do Paraguai, após 

o motorista tentar fugir no centro da cidade.

A equipe policial, em fiscalização na ponte Ayrton 

Senna, deu ordem de parada ao caminhão Volvo/ 

Fh12 380, que ignorou e fugiu, tendo sido intercepta-

do no centro da cidade, cujo condutor foi capturado 

após abandonar a carreta em movimento e tentar 

fugir a pé.  

Aos policiais, o motorista paraguaio contou que pe-

gou o caminhão carregado em Mundo Novo (MS) e o 

levaria até Guaíra.

No compartimento de carga, a equipe PRF localizou 

500 mil maços de cigarros contrabandeados do Pa-

raguai, uma carga avaliada em mais de 1 milhão e 

meio de reais.

São ações como estas que impulsionam a perma-

nente luta do SinPRF-PR pela valorização dos PFRs. 

É justa e urgente!

Com informações da PRF.

#ValorizaroPRFépreciso

#SomosTodosPRFs

Clique e veja  vídeo da apreensão
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A carga está avaliada em mais de 1 milhão e meio de reais

https://sinprfpr.org.br/wp-content/uploads/2022/02/prf_cigarro.mp4


SinPRF-PR participa de AGE da FenaPRF

Nesta semana, o presidente Nunes e o diretor Be-

zerra participaram de uma Assembleia Geral Extra-

ordinária - AGE - em Brasília/DF, promovida pela Fe-

deração Nacional dos Policiais Rodoviários Federais 

(FenaPRF). O objetivo do encontro foi a discussão de 

formas de atuação do sistema sindical junto aos par-

lamentares, em apoio ao projeto de reestruturação.

Bom lembrar que após a edição da Medida Provisó-

A Assembleia Geral Extraordinária teve como objetivo discutir as formas 
de atuação do sistema sindical junto aos parlamentares em Brasília.

ria pelo presidente da República, aguardada pelos 

PRFs com a proposta de reestruturação, ela deverá 

ser convertida em lei no Congresso. Por isso, o apoio 

dos parlamentares será fundamental.

O SinPRF-PR está atento e trabalhando forte, junto 

com todo o sistema sindical, para que a reestrutu-

ração se torne realidade na vida dos PRFs. É justo e 

merecido!
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